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ESTADo Do eanaNÁ

col,rrssÃo DE TRÂBÂLHo E ADMTNTTRAÇÃo oB pESSoÂL

PARECER N" 20, DE 2020.

PROPOSIçÃO, PROJETO DE LEI N" 120, de2020 - Altera dispositivo da Lei Municipal n" 7.766,
de 8.1,0.2020 que Institui o Conselho Municipal do Trabalho e Cria o Fundo
Municipal do Ttabalho e Íevogâ a Lei n" 5.726, de 30.12.2008.

PROPONENTES: Podet Executivo Municipal
RELATOR: Vereador Cabril /PL
PARECER revonÁver
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Foi protocolado petante a Comissão de Ttabalho e Administração de Pessoal desta Casa de

Leis, o Projeto de Lei n" 720, de 2020 de autotia do Poder Executivo Municipal, cuia ftnaltdade é a de

alter.ar o Inciso I do art. 3 da Leí n" 7.1,66, de 2020 que institui o conselho e o fundo municipal do

trabalho.

Em sua justificativa o Executivo alega. que a alteração proposta üsa atender ao contido na

Lei Estadual n" 19.847, de 29 de abtil de 201,9 c/c a Resolução n" 831, do Conselho Deübetativo do

Fundo de Âmparo ao Trabalhador - Codefat. Notmas essas que ditam e regulamentam as

competências e especifrcidades dos Conselhos Municipais de Trabalho, Emprego e Renda.

II - VOTO DO RELATOR

Nos tetmos que Íegem o art. 43,IV do Regimento InteÍno, coube a esta Ptesidência telatar

a pÍesente ptoposição legislativa, que cumprindo as minhas obdgações tegimentais apresento o meu

voto paÍa deliberação dos demais membtos desta comissão.

Nos termos que regem o art. 4L-D do Regimento Intemo cabe a esta Comissão, quanto ao

mérito da oportunidade e conveniência,ar,â.lisar as proposições que veÍsam 
^ceÍc 

de trabalho perânte

a administÍação púbüca, que é o caso em comento do Conselho do Trabalho que apesâr de ser

composto por segmentos da sociedade e membros do Poder Publico, é parte integrante da

adminisúação púbüca.
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Pautado nos pÍessupostos regimentais, bem como, exarando o pârecer dentro dos aspectos

de conveniência e opotunidade, entendo que o referido Ptojeto de Lei n" 720, de 2020, vem atendet

^ 
umz- decisão legal e infralegal (X.esolução) que foram aprovadas e baixadas pot órgãos de instância

regulamentadota, fazendo com que o Executivo Municipal cumpra tais deter:rninações que implicam

em composição e demais atos que norteiam as ações do Conselho Municipal de Trabalho.

Posto isto, entendo, como Relatot, que o Projeto de Lei n" 120, de 2020, possü

conveniência e opottunidade pata tr:;mitx nesta Casa, o que voto pelo parecer fworável â suâ

tnmitaçáo.

III _ PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho e Legislação Social por meio dos seus Vereadores, nos teÍmos

que Íegem o art. 47-D do Regimento Interno, acompanham o voto do Eminente Relatot e opinam

pelo Voto favotável ao Ptoieto de Lei n" 120, de2020.

É o Parecet. Sala da Comissão de Trabalho e Adminisúação de Pessoal.

Em 11 dezembro de 2020

Paulo Potto
Vereador/PT f Secretârio V /Relator
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MisaelJuniot
ereador/PSC/MembroV
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